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    Como usar o livro?




    Para que você consiga um ótimo aproveitamento deste livro, atente para as seguintes orientações:




    1º Tenha em mãos um vademecum ou um computador no qual você possa acessar os textos de lei citados.




    2º Se você estiver estudando a teoria (fazendo um curso preparatório ou lendo resumos, livros ou apostilas), faça as questões correspondentes deste livro na medida em que for avançando no estudo da parte teórica.




    3º Se você já avançou bem no estudo da teoria, leia cada capítulo deste livro até o final, e só passe para o novo capítulo quando acabar o anterior; vai mais uma dica: alterne capítulos de acordo com suas preferências; leia um capítulo de uma disciplina que você gosta e, depois, de uma que você não gosta ou não sabe muito, e assim sucessivamente.




    4º Iniciada a resolução das questões, tome o cuidado de ler cada uma delas sem olhar para o gabarito e para os comentários; se a curiosidade for muito grande e você não conseguir controlar os olhos, tampe os comentários e os gabaritos com uma régua ou um papel; na primeira tentativa, é fundamental que resolva a questão sozinho; só assim você vai identificar suas deficiências e “pegar o jeito” de resolver as questões; marque com um lápis a resposta que entender correta, e só depois olhe o gabarito e os comentários.




    5º Leia com muita atenção o enunciado das questões. Ele deve ser lido, no mínimo, duas vezes. Da segunda leitura em diante, começam a aparecer os detalhes, os pontos que não percebemos na primeira leitura.




    6º Grife as palavras-chave, as afirmações e a pergunta formulada. Ao grifar as palavras importantes e as afirmações você fixará mais os pontos-chave e não se perderá no enunciado como um todo. Tenha atenção especial com as palavras “correto”, “incorreto”, “certo”, “errado”, “prescindível” e “imprescindível”.




    7º Leia os comentários e leia também cada dispositivo legal neles mencionados; não tenha preguiça; abra o vademecum e leia os textos de leis citados, tanto os que explicam as alternativas corretas, como os que explicam o porquê de ser incorreta dada alternativa; você tem que conhecer bem a letra da lei, já que mais de 90% das respostas estão nela; mesmo que você já tenha entendido determinada questão, reforce sua memória e leia o texto legal indicado nos comentários.




    8º Leia também os textos legais que estão em volta do dispositivo; por exemplo, se aparecer, em Direito Penal, uma questão cujo comentário remete ao dispositivo que trata de falsidade ideológica, aproveite para ler também os dispositivos que tratam dos outros crimes de falsidade; outro exemplo: se aparecer uma questão, em Direito Constitucional, que trate da composição do Conselho Nacional de Justiça, leia também as outras regras que regulamentam esse conselho.




    9º Depois de resolver sozinho a questão e de ler cada comentário, você deve fazer uma anotação ao lado da questão, deixando claro o motivo de eventual erro que você tenha cometido; conheça os motivos mais comuns de erros na resolução das questões:




    DL – “desconhecimento da lei”; quando a questão puder ser resolvida apenas com o conhecimento do texto de lei;




    DD – “desconhecimento da doutrina”; quando a questão só puder ser resolvida com o conhecimento da doutrina;




    DJ – “desconhecimento da jurisprudência”; quando a questão só puder ser resolvida com o conhecimento da jurisprudência;




    FA – “falta de atenção”; quando você tiver errado a questão por não ter lido com cuidado o enunciado e as alternativas;




    NUT - “não uso das técnicas”; quando você tiver se esquecido de usar as técnicas de resolução de questões objetivas, tais como as da repetição de elementos (“quanto mais elementos repetidos existirem, maior a chance de a alternativa ser correta”), das afirmações generalizantes (“afirmações generalizantes tendem a ser incorretas” - reconhece-se afirmações generalizantes pelas palavras sempre, nunca, qualquer, absolutamente, apenas, só, somente exclusivamente etc.), dos conceitos compridos (“os conceitos de maior extensão tendem a ser corretos”), entre outras.




    10º Confie no bom-senso. Normalmente, a resposta correta é a que tem mais a ver com o bom-senso e com a ética. Não ache que todas as perguntas contêm uma pegadinha. Se aparecer um instituto que você não conhece, repare bem no seu nome e tente imaginar o seu significado.




    11º Faça um levantamento do percentual de acertos de cada disciplina e dos principais motivos que levaram aos erros cometidos; de posse da primeira informação, verifique quais disciplinas merecem um reforço no estudo; e de posse da segunda informação, fique atento aos erros que você mais comete, para que eles não se repitam.




    12º Uma semana antes da prova, faça uma leitura dinâmica de todas as anotações que você fez e leia de novo os dispositivos legais (e seu entorno) das questões em que você marcar “DL”, ou seja, desconhecimento da lei.




    13º Para que você consiga ler o livro inteiro, faça um bom planejamento. Por exemplo, se você tiver 30 dias para ler a obra, divida o número de páginas do livro pelo número de dias que você tem, e cumpra, diariamente, o número de páginas necessárias para chegar até o fim. Se tiver sono ou preguiça, levante um pouco, beba água, masque chiclete ou leia em voz alta por algum tempo.




    14º Desejo a você, também, muita energia, disposição, foco, organização, disciplina, perseverança, amor e ética!




    Wander Garcia e Ana Paula Dompieri




    Coordenadores


  




  

    6. Direito Administrativo 
 Flávia Campos, Flavia Egido, Ariane Wady, Rodrigo Bordalo e Wander Garcia*





    1. Regime Jurídico Administrativo e Princípios do Direito Administrativo




    1.1. Regime jurídico administrativo




    (Investigador – PC/BA – 2018 – VUNESP) Um Estado que tributasse desmesuradamente os administrados enriqueceria o Erário, com maior volume de recursos, o que, por outro lado, tornaria a sociedade mais pobre. Tal conduta de exação excessiva viola o princípio pelo qual deve prevalecer




    (A) o interesse público secundário.




    (B) o interesse público primário.




    (C) a supremacia do interesse público.




    (D) o interesse público como direito subjetivo.




    (E) o direito subjetivo individual.




    A: incorreta. O interesse público secundário é aquele que atine ao ente da Administração Pública diretamente; B: correta. O interesse público primário diz respeito ao interesse da sociedade como um todo. Essa é a assertiva correta, na medida em que embora se possa supor que a Administração Pública tenha interesse público secundário em tributar seus administrativos desmesuradamente, de modo a arrecadar mais, o interesse público primário, o da sociedade, estaria sendo violado. Em um conflito de interesses entre o interesse público primário e o secundário, o primeiro deve prevalecer; C: incorreta. O princípio da supremacia do interesse público sobre o interesse privado tem de ser corretamente entendido, sob pena de levar a interpretações equivocadas, que levantam a hipótese de antagonismo entres ambos. Todos vivemos em sociedade e, para que as necessidades da coletividade possam ser devidamente atendidas, há que se estabelecer na lei certas limitações aos interesses do particular em prol do bem comum. Na verdade, na medida em que todos desejamos viver harmonicamente, a existência do princípio da supremacia do interesse público sobre o privado determina que esse último deva ser sacrificado quando isso atender melhor ao interesse coletivo. Se todos tivessem a liberdade para o exercício irrestrito e não acomodado de seus direitos, por certo teríamos conflitos e caos, razão pela qual esse princípio prega que há um interesse particular em ceder parte de sua esfera de direitos e liberdade, nos termos da lei, para que o interesse público seja atendido; D: incorreta. O interesse público corresponde ao conjunto dos interesses que os indivíduos pessoalmente têm, enquanto membros da coletividade. Partindo desse conceito, pode-se dizer que cada indivíduo tem o direito subjetivo à defesa das normas que tratam do interesse público; E: incorreta. O direito subjetivo individual consiste na situação jurídica consagrada na norma e que faz de seus sujeitos titulares de poder, obrigações e faculdades. FB




    

      Gabarito “B”


    




    1.2. Princípios basilares do direito administrativo (supremacia e indisponibilidade)




    (Escrevente Técnico – TJM/SP – VUNESP – 2017) Os atos dos servidores públicos deverão estar em conformidade com o interesse público, e não próprio ou de acordo com a vontade de um grupo. Tal afirmação está de acordo com o princípio




    (A) do bem público.




    (B) da legalidade.




    (C) da impessoalidade.




    (D) do poder vinculado.




    (E) da hierarquia.




    A: Incorreta. Não temos um princípio com esse nome de “bem público”, B: Incorreta. O princípio da legalidade determina que os atos do Poder Público estão adstritos à lei, não se relacionando diretamente com a ausência de subjetividade, que é o que busca o enunciado. C: Correta. O princípio da impessoalidade é o que determina que a atividade administrativa deve ser praticada com ausência de subjetividade, ou seja, sem interesse próprio ou de um grupo específico, visando sempre o bem comum e o interesse público, sendo essa a resposta adequada para o que descreve o enunciado, portanto. D: Incorreta. O enunciado pede um Princípio, e não um Poder, como determinado. E: Incorreta. Não há um princípio denominado de “hierarquia”, e sim, um Poder, que se configura num instrumento para a escalonar, organizar os atos e atividades administrativas no seu âmbito interno. AW
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    1.3. Princípios administrativos expressos na Constituição




    (Juiz – TJ/RJ – VUNESP – 2016) Assinale a alternativa que corretamente discorre sobre os princípios do Direito Administrativo.




    (A) As Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal, que tratam da declaração de nulidade dos atos administrativos pela própria Administração e da revogação destes por motivos de conveniência e oportunidade, demonstram que o Direito Administrativo brasileiro não adotou a autotutela como princípio.




    (B) A fim de tutelar o princípio da moralidade administrativa, a Constituição Federal prevê alguns instrumentos processuais, como a Ação Civil Pública, na defesa dos direitos difusos e do patrimônio social, a Ação Popular, que permite anular atos do Poder Público contaminados de imoralidade administrativa, desde que reconhecido o pressuposto da lesividade, da mesma forma como acontece com a Ação de Improbidade Administrativa, que tem como requisito o dano patrimonial ao erário.




    (C) O Supremo Tribunal Federal entende que, muito embora pela aplicação do princípio da impessoalidade, a Administração não possa ter em mira este ou aquele indivíduo de forma especial, o sistema de cotas, em que se prevê reserva de vagas pelo critério étnico-social para ingresso em instituições de nível superior, é constitucional e compatível com o princípio da impessoalidade, já que ambos têm por matriz comum o princípio constitucional da igualdade.




    (D) O princípio da publicidade possui repercussão infraconstitucional, com regulamentação pela Lei de Acesso à Informação (Lei Federal 12.527/2011) na qual foram contempladas duas formas de publicidade – a transparência ativa e a transparência passiva –, aplicáveis a toda a Administração Direta e Indireta, mas não incidentes às entidades privadas sem fins lucrativos que recebam recursos públicos do orçamento, como ocorre por contrato de gestão.




    (E) Pelo princípio da continuidade do serviço público, não podem os serviços públicos ser interrompidos, visto que atendem a necessidades prementes e inadiáveis da coletividade, e, portanto, não é permitida paralisação temporária de atividades, mesmo em se tratando de serviços prestados por concessionários e permissionários, mediante pagamento de tarifa, como fornecimento de energia, ainda que o usuário esteja inadimplente.




    A: Incorreta. Essas duas súmulas retratam exatamente o princípio da autotutela, ou seja, da possibilidade que o Poder Público tem de anular e revogar os seus próprios atos administrativos sem a interferência do Poder Judiciário. B: Incorreta. O erro está na Ação de Improbidade, que tem como requisito o ato ímprobo, que pode ou não causar danos ao erário, podendo somente violar princípios, assim como proporcionar o enriquecimento ilícito do agente ímprobo. C: Correta. A política de quotas é materialização do princípio da igualdade, mais ainda, da igualdade material. D: Incorreta. O princípio da publicidade é aplicado à toda Administração Pública, assim como às pessoas jurídicas de direito privado que recebem dinheiro público e/ou celebrem contrato de gestão com o Poder Público, já que se sujeitam ao Regime Jurídico Administrativo regido pelo art. 37, “caput”, CF. E: Incorreta. O art. 6º, § 3º, da Lei 8.987/1985 dispõe que é possível a interrupção dos serviços públicos, desde que em hipótese de emergência ou após aviso prévio para assegurar a segurança das instalações; e por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. AW
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    1.4. Princípios Administrativos Expressos em Outras Leis ou Implícitos E princípios combinados




    (Procurador – PGE/SP – 2024 – VUNESP) Segundo a Lei estadual nº 10.294/1999 (proteção e defesa do usuário do serviço público do Estado), a qualidade do serviço público é pautada por determinados princípios, dentre os quais a




    (A) autonomia, conceituada como a capacidade de eleger os meios mais adequados para atingir as metas referentes à prestação do serviço.




    (B) efetividade da gestão pública, conceituada como a capacidade de atendimento das reais necessidades da população.




    (C) produtividade, conceituada como a capacidade de gerar bens e serviços de forma célere e com economia de recursos.




    (D) eficácia dos gastos públicos, conceituada como a capacidade de promover os resultados pretendidos com o dispêndio mínimo de recursos.




    (E) eficiência administrativa, conceituada como a capacidade de promover os resultados pretendidos com o alcance máximo da meta traçada.




    A: Incorreto. A autonomia está mais relacionada à capacidade de auto-organização e gestão independente das entidades administrativas, não diretamente ao atendimento das metas do serviço público. O conceito mencionado previsto no art. 7º, V, da Lei Estadual 10.294/99, está relacionado aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, impondo uma adequação entre meios e fins. B: Correto. A Lei estadual nº 10.294/1999 estabelece que a qualidade do serviço público deve ser pautada pela efetividade da gestão pública, que é definida como a capacidade de atendimento das reais necessidades da população (Art. 7º-A, p. ún., 1). C: Incorreto. A economia de recursos está ligada ao princípio da eficiência administrativa, conforme se pode observar no art. 7º-A, p. ún., 2 da Lei estadual nº 10.294/1999, e não ao princípio da produtividade. D: Incorreto. Essa é a definição do princípio da eficiência administrativa, e não da eficácia dos gastos públicos. conforme se pode observar no art. 7º-A, p. ún., 2, da Lei estadual nº 10.294/1999. E: Incorreto. Essa é a definição do princípio da eficácia dos gastos públicos, e não da eficiência administrativa. conforme se pode observar no art. 7º-A, p. ún., 3, da Lei estadual nº 10.294/1999. WG




    

      Gabarito “B”


    




    (Investigador – PC/BA – 2018 – VUNESP) Se um determinado agente público se vale de uma competência que lhe é legalmente atribuída para praticar um ato válido, mas que possui o único e exclusivo objetivo de prejudicar um desafeto, é correto afirmar que tal conduta feriu o princípio da




    (A) finalidade, que impõe aos agentes da Administração o dever de manejar suas competências obedecendo rigorosamente à finalidade de cada qual.




    (B) supremacia do interesse público sobre o interesse privado, que é princípio geral de direito inerente a qualquer sociedade.




    (C) razoabilidade, pelo qual o Administrador, na atuação discricionária, terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, com o senso normal.




    (D) proporcionalidade, já que a Administração não deve tomar medidas supérfluas, excessivas e que passem do estritamente necessário à satisfação do interesse público.




    (E) motivação, porque a Administração deve, no mínimo, esclarecer aos cidadãos as razões pelas quais foram tomadas as decisões.




    A: correta. O ato administrativo de que trata a assertiva padece do vício de desvio de finalidade, na medida em que foi praticado para alcançar finalidade diversa da que lhe é propriamente dada pela lei; B: incorreta. O princípio da supremacia do interesse público sobre o interesse privado tem de ser corretamente entendido, sob pena de levar a interpretações equivocadas, que levantam à hipótese de antagonismo entres ambos. Todos vivemos em sociedade e, para que as necessidades da coletividade possam ser devidamente atendidas, há que se estabelecer na lei certas limitações aos interesses do particular em prol do bem comum. Na verdade, na medida em que todos desejamos viver harmonicamente, a existência do princípio da supremacia do interesse público sobre o privado determina que esse último deva ser sacrificado quando isso atender melhor ao interesse coletivo. Se todos tivessem a liberdade para o exercício irrestrito e não acomodado de seus direitos, por certo teríamos conflitos e caos, razão pela qual esse princípio prega que há um interesse particular em ceder parte de sua esfera de direitos e liberdade, nos termos da lei, para que o interesse público seja atendido; C: incorreta. O princípio da razoabilidade consiste em uma proposição básica e fundamental relacionada à diretriz do senso comum, do bom senso, da prudência e da moderação aplicado ao ramo do Direito; D: incorreta. O princípio da proporcionalidade estabelece que deve haver uma relação de proporcionalidade entre os meios empregados e a finalidade a ser alcançada, levando-se em conta as circunstâncias que ensejaram a prática do ato; E: incorreta. A motivação integra a formalização do ato, é requisito formalístico dele, transparecendo a causa que deu ensejo à pratica do ato administrativo. FB
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    1.5. Lei de introdução às normas do direito brasileiro (lindb)




    (Juiz de Direito – TJ/RJ – 2019 – VUNESP) Em conformidade com a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB), na redação dada pela Lei 13.655/2018,




    (A) em qualquer órgão ou Poder, a edição de atos normativos por autoridade administrativa, inclusive os de organização interna, deverá ser precedida de consulta pública para manifestação de interessados, preferencialmente por meio eletrônico, a qual será considerada na decisão.




    (B) a decisão do processo, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, poderá impor compensação por benefícios indevidos ou prejuízos anormais ou injustos resultantes do processo ou da conduta dos envolvidos.
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